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ASSUNTO : IMPLANTA(;AO DE CURSO NORMAL MBIO
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PARECER CEE/PE N° 96/2003-CEB

| - RELATORIO:

A GERE Vale do Capibaribe encaminhou oficio a €iaselho, solicitando autorizacao
para funcionamento de Curso Normal Médio na Esbtlaicipal José Procopio Cavalcanti,
integrante da Rede Municipal de Ensino da cidad#néde Alfredo.

Instruem o processo o0s seguintes documentos:

1. Oficio da GERE do Vale do Capibaribe a PresiderdaCEE/PE, solicitando
autorizacdo para funcionamento de Curso Normalidvigd Escola Municipal José
Procopio Cavalcanti
Oficio de igual teor da instituicdo ao CEE/PE
Comprovante de credenciamento da Escola
Relatorio de Visita Prévia realizada pela SEDUC/PE
Projeto Politico Pedagdgico da Instituicdo
Plano do Curso Normal Médio
Regimento Escolar da instituicéo.

Programa de Capacitacdo dos Docentes.

ONOORWDN

Il — ANALISE

O presente processo foi analisado em primeiranogtdelo entdo relator Conselheiro
Arlindo Queiroz, que o colocou em exigéncia. Cumgsi as exigéncias formuladas, o processo
chegou a esta relatoria em 01/09/03.

A Escola Municipal José Procopio Cavalcanti justifa importancia do Curso Normal
Médio pela grande procura e reivindicacdo da codagt@ local, considerando que existem
muitas escolas na cidade de Joao Alfredo e cirguthancas, o que gera amplo mercado de
trabalho para educadores.

A Prefeitura anexou ao processo a Lei MunicipaVR6/2003, que dispde sobre abertura
de crédito especial no valor de R$ 28.100,00 pambestura e manutencdo do Ensino Médio,
além da Lei Orcamentaria do Municipio, a pedidcdentom Conselheiro Relator Arlindo
Queirz, comprovando aplicagdo na educacao (29,8#gada cota minima estabelecida por lei.

O Plano de Curso estabelece como meta do Cursodlidédio formar professores para
“exercer com competéncia a docéncia em Educdg@antii e Ensino Fundamental (12 a
42 seérie) atraveés de uma formacédo em que o dopesta atuar, participar e transformar a sua
realidadé.

O Relatério de Visita Prévia da SEDUC/PE aprovodoaumentacdo apresentada e
recomendada a autorizacdo de funcionamento do QNwesmal Médio da escola em tela, por
considerar as instalacdes fisicas adequadas, dontaom cinco salas de aula medindo
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6,90m x 6,90m, secretaria, banheiros, despensaral#inio de informéatica, biblioteca, cantina,
sala de professores, cozinha e area livre parav@nuia.

O acesso ao Curso Normal Médio dar-se-a pelaficagiio de conclusdo do Ensino
Fundamental, admitindo a classificacao/reclassiioao presente relatorio observa que, neste
caso, nao tenha outra finalidade além do prosseguordos estudos.

O Projeto Politico Pedagogico € norteado pelogrgyaglares dos PCNs: aprender a
conhecer, aprender a fazer, aprender a conviverea@er a ser.

O Curso Normal Médio proposto pela escola é omgalti em quatro anos letivos, assim
distribuidos.

AREAS DO CONHECIMENTO:

- Linguagens Cdédigos e suas Tecnologias, com 1.2GGaula

- Ciéncias da Natureza, Matematica e suas Tecnoled&6 horas-aula

- Ciéncias Humanas e suas Tecnologias — 740 horas-aul

NUCLEOS CURRICULARES:
- Organizacao e Gestdo da Educacao — 560 horas-aula
- Pratica Pedagodgica — 1.680 horas-aula.

A avaliacdo proposta € continua e cumulativa, celevancia dos aspectos qualitativos
sobre os quantitativos, com direito a estudos deperacao para os alunos que nao obtiverem
desempenho minimo de 60%. Admite ainda a progress@ial em até duas disciplinas, exceto
na 82 série.

Os alunos que cursaram o Magistério poderdo seitiddemna 12 série do Normal
Médio, sendo dispensados das disciplinas ja viaeiasi com éxito.

O corpo docente é habilitado e apresenta docun@ntegmprobatéria. O Plano de
Capacitacdo Docente prevé treinamento continuewksdiro a dezembro, com participagdo em
cursos nos meses de junho e dezembro, seminarioma@m e novembro, congressos em
dezembro e palestras em abril, setembro e agosto.

A Matriz Curricular apresentada estabelece as stggiicargas horarias para o Curso
Normal Médio:

12 série — 1.240 horas-aula

22 série — 1.280 horas-aula

32 série — 1.160 horas-aula

42 série — 1.200 horas-aula.

Total 4.880 horas-aula.

Recomendamos, para a continuidade da oferta deo@ormal Médio, a observancia da
Lei n® 9394/96, especialmente em seus artigosl°.e

I-VvOTO

Em face do exposto, somos de parecer que o prodessoplantacdo do Curso Normal
Médio da Escola Municipal José Procopio Cavalcaittiada a Rua José Puluca, s/n — Bairro de
Séo José, pertencente a Rede Municipal de Joaedalfatende as exigéncias.

Esse é o parecer e voto. Comunique-se as parteessadas.
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IV - CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacao Basica acompanha o Vot®&ealator e encaminha o presente
Parecer a apreciacdo do Plenério.

Sala das Sessoes, em 08 de setembro de 2003.

ANTONIO CARLOS MARANHAO DE AGUIAR - Presidente
ARNALDO CARLOS DE MENDONCA — Relator
ARMANDO REIS VASCONCELOS

CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO

EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA

LUCILO AVILA PESSOA

MARIA EDENISE GALINDO GOMES

MARIA IEDA NOGUEIRA

V - DECISAO DO PLENARIO:

O Plenério do Conselho Estadual de Educacdo daambuco decide aprovar o
presente Parecer nos termos do Voto do Relator.

Sala das Sessoes Plenarias, em 22 de setembd03le 2

MARIA IEDA NOGUEIRA
Presidenta

Alc.



